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Novo texto da Reforma da 
Previdência continua excludente 
A nova versão da Reforma da Previdência 

apresentada pelo governo na quarta-feira (22), 
mesmo com as alterações e mais “enxuta”, con-
tinua sendo excludente e é essencialmente a 
mesma coisa da proposta anterior, pois segue 
rebaixando os valores dos benefícios. O governo 
ilegítimo de Temer tem feito o debate 
em torno do efeito fiscal da re-
forma sem analisar o seu 
impacto social.

Segundo, Selim de Sal-
les Oliveira, diretor Ju-
rídico do SEEB Ipatinga, 
“o sofrimento do povo 
brasileiro só está come-
çando. Podemos aguardar 
ainda mais maldades desse go-
verno que está a serviço do capital 
especulativo”.

Ainda em discussão, a proposta deve 
passar por votações no Congresso Nacional, 
onde retorna após ter ficado mais de seis meses 
paralisada devido às delações de empresários 
da JBS envolvendo Temer em casos de corrupção 
passiva.

Por promover uma mudança na Constituição, 
ela só entra em vigor se for aprovada por pelo 
menos 308 deputados em dois turnos de vota-
ção na Câmara e mais em dois turnos no Senado. 

Segundo o Departamento Intersindical de 
Assessoria Parlamentar (Diap), saem do novo 
texto, uma Emenda Aglutinativa Global à PEC 

287-A/16, que é resultante da aglutinação do 
texto original (governo) com o substitutivo ado-
tado pela comissão especial e emendas, todas 
as alterações que diziam respeito ao segurado 
especial (pequeno produtor rural) que:

1) vão continuar aposentando-se aos 60 anos 
de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, com 

15 anos de tempo de contribuição; e
2) vão continuar contribuindo a partir de um 

percentual sobre a comercialização de sua pro-
dução.

E saem também todas as alterações que di-
ziam respeito ao Benefício de Prestação Conti-

nuada (BPC). Isto é, vai continuar garantido 
o valor de 1 salário mínimo mensal à 

pessoa portadora de deficiência 
e ao idoso que compro-
vem não possuir meios 
de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la 
provida por sua família.

Alterações no texto
Na emenda aglutina-

tiva, as contribuições 
sociais não serão mais 
submetidas à DRU. Além 

disso, o tempo mínimo de contribuição para 
aposentadoria no Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) foi diminuído de 25 para 15 anos.

O tempo mínimo de contribuição para aposen-
tadoria do servidor público, no Regime Próprio 
de Previdência dos Servidores (RPPS) permane-
ceu em 25 anos.

 A regra de cálculo do benefício nos dois regi-
mes ficou assim: 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO RGPS RPPS
15 anos 60% da média Não aposenta

20 anos 65% da média Não aposenta

25 anos 70% da média 70% da média

30 anos 77,5% da média 77,5% da média

35 anos 87,5% da média 87,5% da média

40 anos 100% da média 100% da média
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E, finalmente, a unicidade de tratamento 
entre servidores públicos e demais empre-
gados:
1) idades de aposentadoria equivalentes 
(sendo inclusive mais rígidas para o servi-
dor público ao longo da fase de transição);

CATEGORIA RGPS (mulher/homem) RPPS (mulher/homem)

Regra Geral 62/65 62/65
Professores 60/60 60/60
Policiais 55/55 55/55
Condições prejudiciais à saúde 55/55 55/55
Pessoas com deficiência Não há limite mínimo Não há limite mínimo
Segurado Especial 55/60 (como é hoje) 55/60 (como é hoje)

ANO REGRA GERAL PROFESSORES POLICIAIS PREJUDICIAL
À SAÚDE

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

 RGPS RPPS RGPS RPPS RPPS RGPS e RPPS RGPS e RPPS
2018 53/55 55/60 48/50 50/55 55 Não há limite Não há limite
2020 54/56 56/61 49/51 51/56 55 Não há limite Não há limite
2022 55/57 57/62 50/52 52/57 55 Não há limite Não há limite
2024 56/58 58/63 51/53 53/58 55 Não há limite Não há limite
2026 57/59 59/64 52/54 54/59 55 Não há limite Não há limite
2028 58/60 60/65 53/55 55/60 55 Não há limite Não há limite
2030 59/61 61/65 54/56 56/60 55 Não há limite Não há limite
2032 60/62 62/65 55/57 57/60 55 Não há limite Não há limite
2034 61/63 62/65 56/59 58/60 55 Não há limite Não há limite
2036 62/64 62/65 57/60 59/60 55 Não há limite Não há limite
2038 62/65 62/65 58/60 60/60 55 Não há limite Não há limite
2040 62/65 62/65 59/60 60/60 55 Não há limite Não há limite
2042 62/65 62/65 60/60 60/60 55 Não há limite Não há limite

O que ficou do “velho” no “novo” texto: as idades
mínimas de aposentadoria no futuro

As idades mínimas de aposentadoria na regra de transição

2) regras equivalentes para pensão e acu-
mulação de pensão, que passarão a valer a 
partir da publicação da PEC;
3) regras equivalentes para o cálculo dos 
benefícios por invalidez, que vão passar a 
valer a partir da publicação da PEC; e

4) fórmula de cálculo pela média para servi-
dores e demais empregados, inclusive para 
os servidores que entraram antes de 2003 
(a não ser que se aposentem com 62/65 
anos, a partir da publicação da PEC).

Com informações Diap

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ipatinga e Região, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 21.221.593/0001-96, Registro sindical nº 914.100.000.01768-5 por seu presidente abaixo as-
sinado, convoca todos os empregados em estabelecimentos bancários dos bancos públicos e privados, 
financiários, sócios e não sócios, da base territorial deste sindicato, para a assembleia geral  extraordi-
nária   que  se   realizará no dia 13/12/2017, às 18h, em primeira convocação, e às 18h30, em segunda 
convocação, no endereço à Rua Jacarandá nº 612 Horto Ipatinga – MG , para apreciação da seguinte 
ordem do dia: Previsão Orçamentária 2018.

 
Ipatinga, 05 de dezembro de 2017.

José Carlos Bragança
Presidente

EDITAL ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
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O rebaixamento da renda do trabalho
e a democracia de aparências

O retorno das políticas neoliberais impõe a tran-
sição das tradicionais classes médias assalariadas e 
de trabalhadores industriais para o novo e extensivo 
precariado e o avanço da classe média proprietária 
dos pequenos negócios. Em síntese, o rebaixamento 
da condição salarial.

De acordo com o secretário de Imprensa e Co-
municação Social do SEEB Ipatinga, Eustáquio 
Vieira Santos, “o vazio proporcionado pela desin-
dustrialização vem sendo ocupado pela chamada 
sociedade de serviço, o que constitui, nesse senti-
do, uma nova perspectiva de mudança estrutural 
do trabalho como até então se conhecia no Brasil. 
Mudança essa que torna cada vez mais intenso o 
padrão de exploração do trabalho frente ao esva-
ziamento da regulação social e trabalhista e às 
promessas de modernidade pelo receituário ne-
oliberal que não se realizam”.

Com a dependência crescente da produção e ex-
portação de produtos primários, em meio ao esva-
ziamento da indústria, o setor de serviços assume 

dominância pelo rentismo financeiro e reordena-
mento da configuração do trabalho. Ou seja, a redu-
ção crescente do custo do trabalho como elemento 
da competição capitalista.

A queda no custo do trabalho industrial no Brasil tem 
sido tão intensa que o tornou - desde o ano de 2016 – 
inferior ao do chinês. Sinal de que o conservadorismo 
da pauta patronal encontra-se em vigor, colocando em 
segundo plano a opção pela modernidade dos inves-
timentos no progresso técnico e da redistribuição dos 
ganhos de produtividade para todos.

Entre os anos de 2002 e 2014, o custo do trabalho 
industrial na China era inferior a 1/3 do brasileiro. 
Atualmente encontra-se acima de 16% do Brasil. No 
caso da comparação com o custo do trabalho indus-
trial nos Estados Unidos, o do Brasil era cerca de 1/3, 
passando para 1/5.

Com isso, percebe-se a volta da velha e conhecida 
condição nacional assentada no baixo rendimento 
do trabalho, com desigualdade ampliada. A normali-
dade histórica, nesse sentido, está sendo restabeleci-

da pelo governo Temer, demarcada pela democracia 
de aparência, da economia dependente do exterior e 
da exclusão dos pobres do orçamento público.

Política de Pilatos: governo Temer “lava as mãos” na responsabilidade do Estado em proteger os vulneráveis

Bispo de São Paulo propõe ‘levante popular 
pacífico’ contra a reforma da Previdência

Para o bispo de Jales (região sudeste de São Paulo, a 
cerca de 580 quilômetros da capital), Dom Reginaldo 
Andrietta, a proposta de reforma da Previdência que o 
governo Temer quer ver votada ainda neste ano “reduz 
direitos constitucionais e ameaça a vida de milhões de 
brasileiros, especialmente os mais pobres”. 

Segundo Deusdeth Amorim, diretor do SEEB Ipa-
tinga, o trabalhador é preocupação constante do 
sindicato. “Nós que estamos sempre em defesa do 
trabalhador, esperamos também das Igrejas esta 
defesa. Afinal ela tem como premissa a defesa dos 
mais fracos e necessitados, porque este foi o legado 

deixado por Jesus”.
O projeto de Reforma da Previdência Social será 

votado na Câmara dos Deputados tão logo se con-
cluam as negociações do executivo com o legislativo, 
na forma de “compra de votos” por meio de cargos e 
emendas parlamentares. Este projeto reduz direitos 
constitucionais e ameaça a vida de milhões de brasi-
leiros, de modo especial os socialmente vulneráveis.

Deusdeth ainda destaca que “a reforma está sendo 
idealizada para retirar direitos dos trabalhadores, 
que são a parte mais fraca do sistema capitalista”.

A Constituição de 1988, ainda em vigor, assegurou 
um sistema avançado de proteção social, conquista-
do a duras penas pela classe trabalhadora no bojo 
das lutas pela redemocratização do Brasil. A classe 
dominante jamais aceitou esse e outros avanços 
que, em última instância, apenas asseguram as ba-
ses para a construção de uma sociedade verdadeira-
mente democrática e justa.

O congelamento por 20 anos dos gastos com pro-
gramas sociais e a recente reforma trabalhista ferem 
gravemente nossa “Constituição Cidadã”. Agora, a 
Proposta de Emenda Constitucional 287, que refor-
ma a Previdência Social, se for aprovada, dificultará o 
acesso à aposentadoria de milhões de trabalhadores.

Os argumentos utilizados para essa reforma pre-
videnciária são enganadores. O déficit alegado é 
falso. Essa constatação foi feita pela própria Comis-

são Parlamentar de Inquérito, constatando que a 
Previdência Social é, na realidade, superavitária. 
Causa espanto um dos argumentos utilizados pelo 
Presidente da República para essa reforma, que o 
brasileiro daqui a pouco viverá 140 anos.

Trata-se da política do “Estado Mínimo” que se 
exime de sua responsabilidade de proteger os mais 
desvalidos. O grau de respeito à dignidade humana 
de uma nação deve ser também medido por seu sis-
tema de proteção social. A Doutrina Social da Igreja 
é clara na definição do papel do Estado de salvaguar-
dar os direitos, sobretudo dos mais pobres, garantin-
do, por exemplo, acesso a um sistema de proteção 
social que não esteja submetido à lógica mercantil. 
Afinal, proteção social deve ser comprada?

Um sinal muito particular de respeito humano é a 
proteção às pessoas idosas, a ser garantida, especial-
mente, por uma aposentadoria justa.

Que tal, então, levantarmo-nos em respeito às 
pessoas idosas de hoje e de amanhã? Que seja um 
“levante popular”, evidentemente pacífico. Que tal, 
por exemplo, distribuirmos ostensivamente, “san-
tinhos” com nomes, fotos e partidos políticos dos 
legisladores que votarem a favor dessa reforma 
da previdência, denunciando-os em seus “currais 
eleitorais”? David venceu Golias com uma simples 
funda. A força dos fracos está nas ações simples e 
contundentes.
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www.bancariosipatinga.com.br

facebook.com/SEEBIpatinga

twitter.com/SeebIpatinga

Acesse nosso site e nossas redes sociais:
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Eles não merecem o meu voto!

ROBERTO ROCHA
(PSB-MA)

FLEXA RIBEIRO
(PSDB-PA)

EDUARDO LOPES
(PRB-RJ)

ROBERTO MUNIZ
(PP-BA)

OMAR AZIS
(PSD-AM)

JOÃO ALBERTO
(PMDB-MA)

CIDINHO SANTOS
(PR-MT)

JOSÉ AGRIPINO
(DEM-RN)

RAIMUNDO LIRA
(PMDB-PB)

PAULO BAUER
(PSDB-SC)

FERNANDO BEZERRA
(PSB-PE)

MARTA SUPLICY
(PMDB-SP)

ANTÔNIO ANASTASIA
(PSDB-MG)

JOSÉ MARANHÃO
(PMDB-PB)

PEDRO CHAVES
(PSC-MS)

DÁRIO BERGER
(PMDB-SC)

AÉCIO NEVES
(PSDB-MG)

CRISTOVAM BUARQUE
(PPS-DF)

CÁSSIO CUNHA LIMA
(PSDB-PB)

JOSÉ MEDEIROS
(PSD-MT)

WELLINGTON FAGUNDES
(PR-MT)

WILDER MORAIS
(PP-GO)

ARMANDO MONTEIRO
(PTB-PE)

ROMERO JUCÁ
(PMDB-RR)

GARIBALDI ALVES
(PMDB-RN)

ROSE DE FREITAS
(PMDB-ES)

IVO CASSOL
(PP-RO)

ZEZÉ PERRELA
(PMDB-MG)

ANA AMÉLIA
(PP-RS)

JOSÉ SERRA
(PSDB-SP)

MAGNO MALTA
(PR-ES)

LASIER MARTINS
(PSD-RS)

VALDIR RAUPP
(PMDB-RO)

SÉRGIO PETECÃO
(PSD-AC)

RONALDO CAIADO
(DEM-GO)

TASSO JEREISSATI
(PSDB-CE)

JADER BARBALHO
(PMDB-PA)

ELMANO FÉRRER
(PMDB-PI)

VICENTINHO ALVES
(PR-TO)

AIRTON SANDOVAL
(PMDB-SP)

BENEDITO DE LIRA
(PP-AL)

EDISON LOBÃO
(PMDB-MA)

RICARDO FERRAÇO
(PSDB-ES)

CIRO NOGUEIRA
(PP-PI)

WALDEMIR MOKA
(PMDB-MS)

ATAÍDES OLIVEIRA
(PSDB-TO)

SIMONE TEBET
(PMDB-MS)

DALÍRIO BEBER
(PSDB-SC)

DAVI ALCOLUMBRE
(DEM-AP)

GLADSON CAMELI
(PP-AC)

ELES NÃO MERECEM O MEU VOTO!


